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l a t e n t e : ANTONIO iX»Fl>\ %';3NZA\Í* !>i! , - ;K,p, P E D R O C A R O W . S O KeJc'.tor-««t '..^ I 5. M * R I O PAT» 

V E T O í í , 40, D E _ *' r- U R -JK i K. 

Le ia-se ; . . . E<s.» circunstância, a l i ada ã possital-úa-

V E T O N . 4», G B ^0-1-1954, A O ̂ P R O J E T O D E U31 N . 

Le ia -se : . . . Basfit ponde iar oee exíe.cm, c i a d o s ':>.» 
• . 'da '• • 

1 Ojicie sc* lê: . . . Tenho a honra de e t m i u o i C H f J. "/as-

incos f enon , t raouz u m soriyiclo m i i i o r ins , rosou 3 . J I # C ct̂ , 
p lano de l ineado . . . . 

Onde se tò: . . . V isando a recuperação e o «ur-earaen-
. : i .... . u . ; * - ' e 

í • : : > j ( ) a . , - . 
I -^PSpPEnS, CÜTmlemert, :ry«>-

, i t em •> 
j jiAi-3 :.e i t . . . . r a» t , cuc - x com c:> . i . -b 
Jactei» transcr i tos _ de ordena financeira e técnica. . 
j Leia-se: . . . A s s a s pois, coerente com os -noitvos 
I ac ima transcri tos — de ordem f inance ira e iécnioa... 

Onde se lê: . . . C u m p r e sa l ientar , a inda , que i ga rapa -
va s itua-se ena zona amplamente serv ida por estabeleci
mentos de ensino de nível médio, inc lusive curso no rma l , era 

I tuverava, e que o Estado, na forn ia da L e i o . 1.1.3-3, de 
25 de setembro de 1851, fornece, a estudantes cie ou* 'Of 
municípios seles ma t r i cu l ades , . . . 

Le ia-se : . . . C u m p r e sal ientar, a inda , que Igavapava 
s i tua-se em zona amplamente serv ida por estnvetecuiien-
tos de ensino de uive i médio, inc lus ive curso o c rn i a i , etn 
Ituverava, e que o Estado, na forma da Le i n 1.132, cie 
25 de setembro de U a i , fornece, a estudantes ae outra» 
municípios neles m a t r i c u l a d o s . . . 

V E T O N 53 D E 20-1-1954, A O P R O J E T O O g uEI 
N . 859. D E 1353 

Retificação 
Onde se lê' . . . Entre tanto , o art igo 2.o do oi. j jets 

c e t e rmina <jue a desoesa decorrente deverá correr à con-
ta r .. 

Le ia-se : . . . Ent re tanto , o art igo 2.o do projeto de
termina que a despesa decorrente deverá correr à sen
t a . . . 

V E T O N 54. D E 20-1-1954, A O P R O J E T O DJS Lã,l 
N 1.118, D E » 5 3 

Retificações 
Onde se lê: . . . C u m p r e acentuar, in i c ia lmente , que, 

embora de m i n h a in i c ia t i va a medida, s in to -c i e louva
d o . . . 

Le ia-se : . . . C u m p r e acentuar, In ic ia lmente iwe em
bora de m i n h a in i c i a t i va a medida, s in to -me levado .. 

Onde se lê: . . . Ent re tanto , o art igo 2.0 do projeto de
te rmina que a desposa decorrente deverá correr à ootitf 
da verba 323 - 8.95.4,. . . 

Le ia-se : . . . en t r e tan to , o art igo 2.o do Projeto de
te rmina que a c.esoesa decorrente deverá correr 4 oonta 
da verba 332 _ 8.95.4,. . . 

Onde se lê: . . . Nestas condições, vetada a exprtas&o 
"442 — 8.95 4»-*.. ... 

Le ia-se : . . . Mestas condições, vetada a e s » 
"332 — 8 15.4" . . . . 

RESOLUÇÃO N . 75. D E 26 D E J A N E I R O D E 1854 

Aprova a prestação de contas apresentada 
pelo D i r e t o r - G e r a l do Depar tamento d< 
tatística do Estado, referente ao auxílio de 
Gr$ 41.775,0o recebido do I B G E , em 1953. 

A J u n t a Execut i va Beg i ona l de Estatística do E s t a i * 
dn São Paulo , no uso de suas atribuições 

j Ccns idev i i i do o disposto na Resolução 73 desta J u n -
i l o : 
I considerando « o do parecer ane» 
I 3H>, da Comissão "( . r — e r r no'-, --"enVior Presidente pars 
I verificação dos i, ,• >. . ,, • dos. 

im N . 2.664, D E 28 B E J A N E I R O OK W54 

Dispõe sabre criação dt - - ,v»" *"••>-. <luadr» 
m IMversíõade i e São P a i ••• ' ; v .v»s p r o 
vidências. [ 

Retificação :, 
No ar t igo fí.o, onde se l ê : 

" . . . em relação "aos docentos-lívres... **» t 
le ia-se: "*- ">' - *"* * 
" . . . em relacãd aos doc en t e s - l i v r e s . . . * . ..„ 5 
MD fino do o u i g o 11," onde se lê: ~ í , 
'*.. da U n i w r s i d e de São Paulo™'. ! 
*,,., áa Univers idade de São P a u t o " . • '. 

t..Ei s. 2.r.58. m: ?.í O E J A N E I R O W l ' :%* ' 

Dispõe «.«ifere doação de ínióvel. cesta '".''a- ! 
pSíal, ã C o m p a n h i a i.e fftma, e dá outra» pr..-
vsdénete, 

/"etirieaçõas ; 
f io art igo Lo, onde se lê: • 
" . . . no domínio p l e n o . . . " , 

. le ia-se: • ,i 
" . . . o domínio p l e n o " . , » 
No mebmo art igo, onde se lê: s 
" . . . ass inada na p l a n t a e croquis anexos . . . » * 
ie ia-se: . o 
" . . . ass inalada tia p l an ta e croquis anexos . . . * * . > 
No ar t igo 2.o, onde se lê: ; 
" . . . e reproduz ir em u m perfeito renianeseínicr;*o. ' • 
leJr-.-se: 
" . . . e reproduzir « r . u m perfeito renascimento. , , " » 
No '«tig'o 3,o, ende m lê: 
" . . . caso se comprove destiiição..,**. 
leia-se: 
" . . . caso se c o m p r o v e dest inação. . . " , 

O E C S E T O N . 23.§515, D l S B E J A B I B I l f O D E 1954 

Bá a denominação de " L u i z G a n i a " 
so 3,o G r u p o Esco lar de Araçatuba 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z . G O V E R N A D O R D O 
A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições. 
Decre ta : 
Ar t igo l . o — O 3.o G r u p o Escolar de Araçatuba, 

©assa a denominar-se " L u i z G a n i a " . 
A r t i g o 2.o — Sste decreto en t ra ra em vigor n a data 

i e sua publicação. 
Palácio do Governe do Estado de São Paulo , em 22 

ie Jane i r o de 1951. 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José de M o u r a Resende 

Publ icado na D i r e to r i a G s r a l da Secretar ia de Es- j 
tado dos Negócios do Governo, em 27 de Jane i ro de 1954, ' 

Car los cie Albuquerque Selííarth ) 
D i re tor Gera* Subst i tuto ! 

D E C R E T O Jí. 23.§58. BB ZZ D E J A M 1 1 K O D E ISãl [ 

»(;<:jM>r •rhr- r':l«"4afôes de cargos. : 

L U C A S N O G T J ! , ' r ./. G O V E R N A I X ) R D O 1 
E S T A D O D E S A O . . . L ^ , c , de suas atribuições) 
iegais e de acordo com o disposto no art igo 22, elo De- ' 
cre lo- le i i i . 14.138. de 18 de aposte de 1944, 

Decreta : 
A r t i g o l . o . — v i c a relotado na Secretar ia fie E&tado « 

aos Negócios do OovêTBO, u m <l) cargo de T e c r i c o de "" 
Doc.uineiitaçâo, padrão " K * * , da P P — I I , lotado no D<:pat-.- . 
t amento ' ele Esportes, cio Q S B N G . , e ocupado w»r Marir . i 
de t.ourdes V i e i r a F u r i a n : Fer raz . ' : 

Ar t igo 2.o — F i c a m relotado» no t V f w r t a m e n r c de • 
«spT.-e" do Q S E N G '^i-- - ? - . - r i -»i - - a - e ; r a ^ p s . .• 
• r . i . ;.. P P '1', . i - ; rv • • 

u }'! > , ! ? . . ' s j . > A. : . ' . . : ;. i ,•-!•!>,, ' " n u . - t " ' . p O " c - 5 

, i n r i » n ' j Hf ' - ->d , f " v n r . . » ^ » S',..,r,,:,.,„ r. ••'e"'s-i;)-,o •••• 
'1. : 

>-. . • • - ; ! • . . n -o • • . • ' •• , i.' • 

* - % : 

' '' l : 1 - ' > 

i > • . . • , st j 
v, r ;c .T " : -,;o C V"." o.r o ' ' ' 

t 'arl '-s ôe 4>í>mi.•»»-•;s ? « « " <••;»> j 

,'t i «. > , >.-. 7 .3»--l "• O E 1854 j 

Dispõe sobre aber tura de créi I 
peeial n a Uc i vc rs ldade üe S . líaul». j 

Ar t i go l . o — F i c a aberto, n a Univers idade de São ' 

mgamento de despesas com a aquisição de medalhas 00- j 

Art igo 2.0 - Os recursos para ^ t e n d e r à despesa de 

, "•' ... ? - 4 9 u - - • ' 1 
- •' 4 4 . r . ' : ' ^ • , , 

Art igo 3 . 0 — Este decreto en t ra ra cm vigor na data 

L U C A S KOGÜEJBA G A R C E Z 

Pub l i cado n a D i re to r ia G e r a i da Secretar ia de E s -
' . í dos Negócios do Governo, nos 27 de Jane i ro de 1954. 

Car los cie Albuquerque Sei f farth 
Dire tor G e r a l . Subst i tuto 

O E C S S T C I í í . UMt, D E 27 » £ J A N E I R O O E » 5 4 

Dispõe sobre concessão de auxílios, 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R IX ) 
E S T A D O D S SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Decre ta ; 
Art igo l . o — F i c a a Univers idade de São Pao lo a u 

tor izada a conceder, no corrente exercício, por suas ver
ba» próprias, os seguintes auxílios: 

C r f 
1) Seminário de Legislação Soc ia l da F a c u l 

dade de Di re i to í¥erba 6-446) . . . , . . -30.000.0i 
2» Centro Acadêmico " X I de A g o s t o " da F a 

culdade de Di re i to (Verba 8-446) . . . . 20.000,00 
1' Associação Atlética Acadêmica " X I de 

Agos to " , d a Facu ldade de Dire i to (Verba 
8-448) . . . . . . . . . . , . . . 10.000,00 

4> Seminário de Prática do Processo da " F a 
culdade de Dire i to (Verba 6-446) 10,000,00 

8- Grêmio da Facu ldade de Fi losof ia , Ciên
cias s Le t ras (Verba 22-488) 30.000,00 
Art igo 2 ,o — Este decreto entrará em vigor n a data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Pa lac io do Governo do Estado de São Paulo , aos 27 

i e janeiro de 1854. 

L O C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
J«sé i e M o u r a Rezende 
José de Me l i o Morai» 

Pub l i cado n a Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado 
l os Negócios do Governo , aos 27 de Jane i ro de 1954. 

Car los cie Al inqtierf jue Se i f fa r th 
Diretor G e r a l , Subst i tuto 

D K C R E T O N, 23.§«2, D E T? B E JAtVEtK© D E 1S8I 

IWswRe sobre anula«•£« ;"!*» ( h m i f i cie 
rciid/.o.üe- (<!• cargo 

1, " • \ ' ' * >l<-r? , '<• •, - 3 Q 
' . • v. ' ', ,t ,,.•<.'< ; • •, . o , '• ses, 

. , - • " ) , • o . ; i t ' - . - f o . , . . • , , , V d e 

, • > , - • . e 7. . . . , . tô4, 
"•• ' . .>••< 1 - . de 

IS de Agosto de 1S44, relotou. na Delegacia de Po l i c ia da 
. • • ! . . , • - ; u ~ 

1 • ' (• • • > ' 1 ftS-
• " • •• - . : : r te 

Permanente do Quadro da referida Secretar ia , iotado no 
Depar tamento cie O rdem Po l i t i c a e Soc ia l , ocupado pelo 

Palácio do Governo cio l i d a d o de São Pauto, em 21 

o : • Al 1 "• • ' ' i do 
' . ' • • - , 3 í • 1 . • . , ' 

>" e ' .•. . :):.•>• •:, , 

! U 1 ,• V. • , • •'* ' ' o PsSaiDS » 
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